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de 17 de março de 1992 

Dispõe sobre abertura de credi
to especial no valor de Cr$ ... . . 
8.000 . 000,00 

O Prefeito Municipal de Sio Josi dos Campos , 
faz saber que a Câmara Municipa l aprova e ele sanciona e promulga a se 
guinte lei, 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir um credito especial no valor de Cr$ 8 . 000.000,00 (oito milhÕes de 
cruzeiros) destinado a subvencionar e/ou auxiliar a Obra Social Cel ia Le 
mos de Sio Jose dos Campos. 

Art . 29 - O credito aberto no Artigo anterior 
cor r era por conta da anulação parcial da seguinte dotação: 

14. 1 o 
14.10-0308031 . 4012 

14 . 10 - 4331 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICTPIO 

Encargos de Assistencia Social 
SubvençÕes ou Auxilias a Distribuir 
Auxilias para despesas de capital 8.000.000,00 

Art. 39 - Esta lei entrarã em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrãrio. 

Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos , 
17 de marco de 1992 . 

V'J/]1 "'- '\._ "( -
Yves ~ 

Municipal 

Secretãr· Faz en da 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos dezessete dias do mês de março do 
ano de mil novecentos e noventa dois . 

DFO/gleston . . . . . . . I . . ... . . 


